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<!ID812972-0> LEI No- 10.762, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a criação do Programa Emer-
gencial e Excepcional de Apoio às Con-
cessionárias de Serviços Públicos de Dis-
tribuição de Energia Elétrica, altera as Leis
no- 8.631, de 4 de março de 1993, 9.427, de
26 de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de
abril de 2002, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica instituído o Programa Emergencial e Excep-
cional de Apoio às Concessionárias de Serviços Públicos de Dis-
tribuição de Energia Elétrica, destinado a suprir a insuficiência de
recursos decorrente do adiamento da aplicação do mecanismo de
compensação de que trata o art. 1o- da Medida Provisória no- 2.227, de
4 de setembro de 2001, para os reajustes e revisões tarifárias rea-
lizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004, por meio de
financiamento a ser concedido pelo Banco Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e Social - BNDES.

§ 1o- Poderão ser beneficiárias do Programa as concessio-
nárias que tiverem o direito à compensação a que alude o caput,
atenderem às exigências legais para obtenção de crédito concedido
com recursos públicos e estiverem adimplentes com as empresas
integrantes do Sistema BNDES.

§ 2o- O valor a ser financiado será apurado e informado pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observada a le-
gislação vigente.

§ 3o- A aplicação do disposto no caput fica condicionada à
renúncia expressa do beneficiário do financiamento a pretenso ou
alegado direito, a ação judicial, em curso ou futura, ou a revisão
tarifária extraordinária que possam ou venham a existir relativamente
ao adiamento da compensação referido neste artigo.

§ 4o- Para a execução do disposto neste artigo, o BNDES
procederá ao enquadramento da operação de forma automática e à
análise cadastral simplificada, e as beneficiárias apresentarão os do-
cumentos exigidos por lei e as demais comprovações determinadas
pelo BNDES, que deverão ser efetuadas mediante declarações dos
administradores das concessionárias.

§ 5o- O prazo de carência para a amortização do financia-
mento a ser concedido às empresas será de até sessenta dias, a contar
das revisões ou reajustes tarifários anuais que vierem a ser realizados
entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005.

§ 6o- O prazo de amortização dos financiamentos será de
vinte e quatro meses e poderá ser ajustado à arrecadação decorrente
do aumento tarifário correspondente ao adiamento da aplicação do
mecanismo de compensação de que trata o caput.

§ 7o- Os recursos do financiamento serão liberados após a
apresentação, pelas concessionárias, da documentação pertinente, em
tempo hábil, e do cumprimento das condições de utilização do crédito
estabelecidas contratualmente pelo BNDES, da seguinte forma:

I - cinqüenta por cento até sessenta dias, a partir da data dos
respectivos reajustes ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 de
abril de 2003 e 7 de abril de 2004, observado o disposto no § 8o-;

II - trinta por cento em cento e oitenta dias, a contar da data
dos respectivos reajustes ou revisões tarifários anuais realizados entre
8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004; e

III - os restantes vinte por cento em duzentos e setenta dias,
a contar da data dos respectivos reajustes ou revisões tarifários anuais
realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004.

§ 8o- Para as concessionárias que já tiveram adiada a apli-
cação do mecanismo de compensação a que se refere o caput, o
prazo previsto no inciso I do § 7o- será de até sessenta dias, a contar
da publicação desta Lei.

§ 9o- As parcelas referidas no § 7o- poderão ser liberadas pelo
BNDES nos quinze dias úteis anteriores ou posteriores ao termo final
dos prazos estabelecidos em seus incisos.

§ 10. Os recursos relativos às parcelas discriminadas no § 7o-

serão atualizados pela média ajustada dos financiamentos diários apu-
rados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
desde a data do reajuste ou da revisão tarifária anual até a liberação
da respectiva parcela à beneficiária.

§ 11. O saldo devedor do financiamento devido ao BNDES
será atualizado pela média ajustada dos financiamentos diários apurados
no SELIC, acrescido de encargos de até um e meio por cento ao ano.

§ 12. As operações financeiras contarão com garantia em
primeiro grau de recebíveis, em percentual do faturamento da be-
neficiária, equivalente à parcela do aumento tarifário a ser concedido
à empresa beneficiária entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005,
correspondente ao adiamento da compensação a que se refere o
caput, conforme montante apurado e informado pela ANEEL.

§ 13. Fica autorizada a interveniência da ANEEL, espe-
cialmente para assumir a obrigação de, na hipótese de extinção de
concessão, incluir, como condição para outorga de nova concessão,
no processo licitatório para exploração dos serviços públicos, a sub-
rogação, pelo novo concessionário, das obrigações decorrentes do
financiamento de que trata esta Lei.

§ 14. Os recursos a serem liberados pelo BNDES serão prio-
ritariamente destinados ao adimplemento das obrigações intra-seto-
riais assumidas pelo beneficiário com os agentes do setor elétrico.

§ 15. As informações a respeito de obrigações intra-setoriais
necessárias ao cumprimento do § 14 deverão ser prestadas pela
ANEEL ao BNDES.

§ 16. As demais condições de financiamento serão definidas
pelo BNDES.

Art. 2o- Sem prejuízo do atendimento das finalidades es-
pecíficas previstas em lei e a critério do Ministro de Estado da
Fazenda, poderão ser destinadas à amortização da dívida pública
federal as disponibilidades das fontes de recursos existentes no Te-
souro Nacional no encerramento do exercício de 2002 não com-
prometidas com os restos a pagar, excetuadas aquelas decorrentes de
vinculação constitucional.

Art. 3o- Fica a União autorizada a conceder financiamento ao
BNDES, com o objetivo de atender ao Programa instituído com base
no art. 1o- desta Lei.

§ 1o- A despesa prevista neste artigo poderá ser atendida com
os recursos arrecadados na forma do art. 2o- desta Lei.

§ 2o- O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as con-
dições normativas que se fizerem necessárias ao cumprimento do
disposto no caput deste artigo.

Art. 4o- As vedações constantes do art. 39 da Lei no- 4.131, de
3 de setembro de 1962, não se aplicam ao financiamento de que trata
o art. 1o- desta Lei e às operações de crédito que vierem a ser realizadas
pelo BNDES com as concessionárias de serviços públicos de distri-
buição de energia elétrica e com as empresas signatárias de contratos
iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da ANEEL.

§ 1o- Fica autorizada a concessão de financiamento de que
trata o art. 1o- desta Lei a entidades cujo controle acionário pertença a
pessoas jurídicas de direito público interno ou a suas subsidiárias ou
controladas.

§ 2o- ( V E TA D O )

Art. 5o- As empresas públicas e as sociedades de economia
mistas federais ficam autorizadas a apresentar a renúncia de que trata
o § 3o- do art. 1o- desta Lei.

Art. 6o- O saldo relativo ao adiamento da compensação re-
ferido no art. 1o- será atualizado, desde a data de seu reconhecimento
na tarifa até sua efetiva compensação, pela taxa média ajustada dos
financiamentos diários de títulos públicos federais, apurada no SELIC,
acumulada no período, acrescida de até um e meio por cento ao ano.

Art. 7o- Os arts. 8o- e 10 da Lei no- 8.631, de 4 de março de
1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8o-........................................................................

Parágrafo único. (VETADO)

"Art. 10. O inadimplemento no recolhimento das par-
celas das quotas anuais de Reserva Global de Reversão -
RGR, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Ener-
gia Elétrica - PROINFA, Conta de Desenvolvimento Ener-
gético - CDE, e Conta de Consumo de Combustíveis - CCC,
da compensação financeira pela utilização de recursos hídricos
pelas concessionárias, acarretará a impossibilidade de revisão
e reajustamento de seus níveis de tarifas, independentemente
do que dispuser o contrato respectivo e de recebimento de
recursos provenientes da CCC, CDE e RGR.” (NR)

Art. 8o- Os arts. 17 e 26 da Lei no- 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, com a redação dada pela Lei no- 10.438, de 26 de abril de
2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17........................................................................

....................................................................................................

§ 2o- Sem prejuízo do disposto nos contratos em
vigor, o atraso do pagamento de faturas de compra de energia
elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos con-
sumidores, do uso da rede básica e das instalações de co-
nexão, bem como do recolhimento mensal dos encargos re-
lativos às quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à
compensação financeira pela utilização de recursos hídricos,
ao uso de bem público, ao rateio da Conta de Consumo de
Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento Ener-
gético - CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alter-
nativas de Energia Elétrica - PROINFA e à Taxa de Fis-
calização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a in-

cidência de juros de mora de um por cento ao mês e multa de
até cinco por cento, a ser fixada pela ANEEL, respeitado o
limite máximo admitido pela legislação em vigor.” (NR)

“Art. 26. .....................................................................

....................................................................................................

§ 1o- Para o aproveitamento referido no inciso I do
caput, os empreendimentos hidroelétricos com potência
igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes
solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme
regulamentação da ANEEL, cuja potência instalada seja me-
nor ou igual a 30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual de
redução não inferior a cinqüenta por cento a ser aplicado às
tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de
distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia
comercializada pelos aproveitamentos.

....................................................................................................

§ 5o- O aproveitamento referido no inciso I do caput,
os empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000
kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa,
cuja potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW,
poderão comercializar energia elétrica com consumidor, ou
conjunto de consumidores reunidos por comunhão de in-
teresses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual
a 500kW, independentemente dos prazos de carência cons-
tante do art. 15 da Lei no- 9.074, de 7 de julho de 1995,
observada a regulamentação da ANEEL, podendo o forne-
cimento ser complementado por empreendimentos de gera-
ção associados às fontes aqui referidas, visando a garantia de
suas disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e
nove por cento da energia média que produzirem, sem pre-
juízo do previsto no § 1o- e § 2o-.

........................................................................................” (NR)

Art. 9o- Os artigos 3o-, 5o-, 13, 14 e 25 da Lei no- 10.438, de 26
de abril de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o- .......................................................................

I - na primeira etapa do programa:

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elé-
tricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS até 29 de abril de
2004, para a implantação de 3.300 MW de capacidade, em
instalações de produção com início de funcionamento pre-
visto para até 30 de dezembro de 2006, assegurando a com-
pra da energia a ser produzida no prazo de vinte anos, a
partir da data de entrada em operação definida no contrato,
observados os valores e pisos definidos na alínea b;

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser
distribuída igualmente, em termos de capacidade instalada,
por cada uma das fontes participantes do programa e a aqui-
sição da energia será feita pelo valor econômico correspon-
dente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser
definido pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cin-
qüenta por cento, setenta por cento e noventa por cento da
tarifa média nacional de fornecimento ao consumidor final
dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir
de biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica,
respectivamente;

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na
forma deste inciso I, os custos administrativos, financeiros e
encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na con-
tratação, serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse
Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou inferior
a 80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais
atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, pro-
porcionalmente ao consumo verificado;

d) a contratação das instalações de que trata este
inciso I, far-se-á mediante Chamada Pública para conhe-
cimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada
fonte específica, daquelas habilitadas, primeiramente as que
tiverem as Licenças Ambientais de Instalação - LI - mais
antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão
da primeira LI, caso tenha ocorrido prorrogação ou nova
emissão, limitando-se a contratação por Estado a vinte por
cento das fontes eólica e biomassa e quinze por cento da
Pequena Central Hidrelétrica - PCH;

e) concluído o processo definido na alínea d sem a
contratação do total previsto por fonte e existindo ainda
empreendimentos com Licença Ambiental de Instalação - LI
- válidas, o saldo remanescente por fonte será distribuído
entre os Estados de localização desses empreendimentos, na
proporção da oferta em kW (quilowatt), reaplicando-se o
critério de antigüidade da LI até a contratação do total pre-
visto por fonte;
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